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Atos da Prefeita
Lei nº 8.619, de 26 de fevereiro de 2015.

Altera a Lei Municipal n.º 7.022, de 28 de dezembro
de 2000 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterada a alínea “b” do Grupo I e o Grupo 2
do artigo 8º da Lei Municipal n.º 7.022, de 28 de dezembro de 2000,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - GRUPO 1:
b) os segurados elencados no ANEXO ÚNICO, os quais po-

derão entrar em gozo de benefício até 01º de abril de 2015.

II - GRUPO 2:
Os segurados não referenciados no Grupo anterior, que não

completarem requisitos para a concessão de benefícios até 01º de
abril de 2015”.

Art. 2º - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 12 da
Lei Municipal nº 7.022, de 28 de dezembro de 2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Parágrafo único: Findo o prazo estabelecido na alínea “b”

do inciso I do artigo 8º, o custeio referente aos servidores especifi-
cados no Grupo I será pago através das reservas técnicas”.

Art. 3º - Fica alterado o artigo 19 da Lei Municipal nº 7.022,
de 28 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 19 - Os benefícios, até que sejam extintos, serão pagos
aos segurados pelas reservas técnicas.”

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as me-
didas necessárias para adequação de eventual desequilíbrio atuarial.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1798256

Lei nº 8.620, de 26 de fevereiro de 2015.
Dispõe sobre a Revogação das Leis Municipais 7.015,
de 26 de dezembro de 2000, 8.542, de 03 de abril de
2014, 8.543 de 03 de abril de 2014 e o Decreto Mu-
nicipal nº 217/2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam expressamente revogadas, em seu inteiro

teor, as Leis Municipais 7.015, de 26 de dezembro de 2000, que “Au-
toriza a complementação salarial dos funcionários estaduais da área
de saúde municipal”; 8.542, de 03 de abril de 2014, “Institui jornada
de trabalho para os servidores ocupantes do cargo de médico que
atuam em regime de plantão, e dá outras providências”; 8.543, de 03
de abril de 2014, “Dispõe sobre a instituição de gratificação especial
para profissional médico emergencista em exercício na rede pública
hospitalar do município de Campos dos Goytacazes” e o Decreto Mu-
nicipal nº 217/2009, que “Regulamenta a Lei Municipal nº 7.015/2000,
que autoriza a complementação salarial dos funcionários estaduais da
área de saúde municipal”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1798257

Lei nº 8.621, de 26 de fevereiro de 2015.

Dispõe sobre a redução dos valores das gratifica-
ções concedidas aos servidores dos órgãos da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta do Município de
Campos dos Goytacazes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam reduzidos em 20% (vinte por cento) os va-
lores de todas as gratificações concedidas aos servidores de nível su-
perior da Administração Pública Direta e Indireta Municipal.

§1º - Fica igualmente reduzido em 20% o valor sobre a gra-
tificação em razão de prêmio de produtividade instituída pela Lei Mu-
nicipal nº 4.212/83 pago aos servidores de nível superior da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta municipal.

§2º - O estabelecido nesse dispositivo não abrange as gra-
tificações instituídas através das Leis Municipais nº 8.197/10, nº
8.409/13 e nº 8.471/13.

Art. 2º - Fica alterado o artigo 73 da Lei Municipal nº 7.346
de 27 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 73 - O servidor público que for designado para o exer-
cício de cargo de provimento em comissão fará jus ao recebimento de
gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da

Lei nº 8.622, de 26 de fevereiro de 2015.
Autoriza o Poder Executivo a, mediante decreto, dis-
por sobre a fusão, incorporação, transformação e ex-
tinção de órgãos ou entidades da Administração Pú-
blica Direta e Indireta do Município de Campos dos
Goytacazes e redução dos respectivos cargos, em-
pregos e funções, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, me-

diante decreto, à fusão, incorporação, transformação ou extinção de
órgãos ou entidades que compõem a estrutura da Administração Pú-
blica Direta e Indireta do Município de Campos dos Goytacazes, des-
de que não importe em aumento de despesa.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir cargos,
empregos e funções da Administração Pública Municipal, mediante de-
creto.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar nomen-
clatura de cargos e funções e respectivas atribuições mediante decre-
to.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1798259

remuneração do referido cargo, sem prejuízo dos vencimentos e van-
tagens do cargo efetivo.

§ 1º - O disposto no caput deste artigo também se aplica aos
servidores públicos de outros entes federativos cedidos ao Município.

§ 2º - Os servidores públicos cedidos com ônus para o Mu-
nicípio, ainda que na modalidade de ressarcimento, também farão jus
à gratificação quando forem designados para o exercício de cargo de
provimento em comissão no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a contar do dia 1º de março de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1798258

Lei nº 8.623, de 26 de fevereiro de 2015.

Acrescenta o §3º ao art. 16 da Lei Municipal n.º
6.306, de 27 de dezembro de 1996, e dá outras pro-
vidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica acrescentado o §3º ao art. 16 da Lei Municipal
n.º 6.306, de 27 de dezembro de 1996, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§3º - Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Defesa
dos Direitos Difusos - FMDDD não utilizados poderão ser transferidos
ao Tesouro Municipal, que é o mantenedor do órgão de defesa do
consumidor e centralizador dos recursos do Poder Executivo Munici-
pal”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de fevereiro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1798260

DECRETO N.º 32/2015

Dispõe sobe a suspensão da execução e o paga-
mento das horas extraordinárias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, VIII da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de contenção de
despesas em razão das estimativas da Secretaria Municipal de Fa-
zenda e contingenciamento de 40% das despesas para programação
da execução financeira do exercício através do Decreto nº 22/2015;

CONSIDERANDO que a realização de serviço extraordinário
(horas extras) deve se dar em situações excepcionais e efetivamente
necessárias.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspensa a execução e o pagamento de horas
extraordinárias no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta
do Município.

Paragrafo único - Ficam excepcionalizadas as horas extraor-
dinárias necessárias à atuação da Guarda Civil Municipal e em razão
do Decreto 308/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES (RJ), 23 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1798255

Decreto nº 34/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 221.075,00 (duzentos e vinte e um mil e setenta e cinco reais), nas dotações referentes às ações do
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 74.400,00

TOTAL DA UG 74.400,00
340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 146.675,00

TOTAL DA UG 146.675,00
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 74.400,00

TOTAL DA UG 74.400,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 146.675,00

TOTAL DA UG 146.675,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de fevereiro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1798351

Decreto nº 33/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

390100 - SEC MUN PETROLEO,ENER ALT. E INOV TECNOLOGICA
39010 - GAB. DO SECRET.PETROLEO,ENER ALT. E INOV.TECN
1.04.129.0124.2072 - ACOMPANHAMENTO DO RECEB. E APLIC. DOS ROYALTIES
FONTE 0144 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 120.000,00

TOTAL DA UG 120.000,00

410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2369 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

TOTAL DA UG 4.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

390100 - SEC MUN PETROLEO,ENER ALT. E INOV TECNOLOGICA
39010 - GAB. DO SECRET.PETROLEO,ENER ALT. E INOV.TECN
1.04.122.0067.2002 - APOIO ADM. - SEC. DE PETRÓLEO, ENERG. ALTER. E INOV. TEC
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
1.19.541.0124.1463 - ÔNIBUS ECOLÓGICO
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00
1.19.571.0124.1672 - FABRICAÇÃO DE BIODIESEL NA REGIÃO
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00
1.19.572.0124.1735 - DESENVOLVER A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA NO MUNICIPIO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00
1.19.572.0124.1740 - APROVEITAMENTO DA ENERGIA SOLAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00
1.19.573.0124.1739 - PROGRAMA DE CONSERV. DE ENERGIA ELÉTRICA NAS ESCOLAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00
1.19.573.0124.1741 - SIMPÓSIO DE CIÊNCIA, TECNOL. E INOVAÇÃO EM ÁREAS EST.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 10.000,00
1.19.573.0124.2069 - DESENVOLVER A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00

TOTAL DA UG 120.000,00

410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2369 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.000,00

TOTAL DA UG 4.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1798350

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

TITULO I

DA NATUREZA FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidades

Art. 1º - O Conselho de Alimentação Escolar (CAE), criado
pela Lei 7053, de 25 de abril de 2001, órgão colegiado, deliberativo,
de fiscalização e assessoramento tem como finalidade principal atuar
na fiscalização e acompanhamento da execução do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar e assessorar o Governo Municipal na exe-
cução do programa de assistência e educação alimentar mantidos pe-
lo Município junto aos estabelecimentos de educação, motivando a
participação de órgãos públicos e da comunidade na consecução de
seus objetivos de maneira a assegurar alimentos de boa qualidade e

padrões de higiene adequados, desde a aquisição até a distribuição
aos alunos atendidos pautando-se pelos seguintes princípios:

a) Direito humano à alimentação adequada;
b) Universalidade do atendimento;
c) Equidade no atendimento;
d) Sustentabilidade e continuidade;
e) Respeito aos horários alimentares;
f) Descentralização da gestão do programa;
g) Participação social.

Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar fundamenta-se
nas seguintes diretrizes
I- -o emprego da alimentação saudável e adequada, compre-
endendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cul-
tura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo pa-
ra o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específi-
ca;
II- a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de en-
sino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando
o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas sau-
dáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III- a universalidade do atendimento aos alunos matriculados
na rede pública de educação básica;

IV- a participação da comunidade no controle social, no

acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação es-
colar saudável e adequada;

V- o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos
para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos
em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais.
VI- o direito à alimentação escolar, visando a garantir segu-
rança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igua-
litária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições
de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles
que se encontram em vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II

Das atribuições

Art. 3º - Compete-lhe especificamente:
I-monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais

transferidos á conta do PNAE e o cumprimento dos dispostos na le-
gislação específica que regulamenta o assunto;

II-analisar o Relatório de Acompanhamento de Gestão do
PNAE, emitido peça Entidade Executor antes da elaboração e do en-
vio do parecer conclusivo.

III-analisar a prestação de contas do gestor e emitir Parecer
Conclusivo acerca da execução do Programa;

IV-comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Contro-
ladoria-Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de
controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, in-
clusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena
de responsabilidade solidária de seus membros;

V- acompanhar a elaboração dos cardápios da alimentação
escolar destinado aos alunos assistidos pelo Programa, respeitando
os hábitos alimentares da clientela;

VI-fornecer informações e apresentar relatórios acerca do
acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;

VII-realizar reunião específica para apreciação da prestação
de contas com a participação de, no mínimo, 2/3 ( dois terços) dos
conselheiros titulares;

VIII-elaborar o Plano de Ação em curso e/ou subsequente a
fim de acompanhar a execução do PNAE nas escolas de sua rede de
ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais estruturas per-
tencentes ao Programa, contendo previsão de despesas necessárias
para o exercício de suas atribuições e encaminhá-los à Entidade Exe-
cutora antes do início do ano.

TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art.4° - O CAE será constituído por 07 (sete) membros, com
a seguinte composição:

I - 01 (um) representante do Poder Executivo, indicado for-
malmente pelo Chefe desse Poder;

II - 02 (dois) representantes dos professores, indicados for-
malmente pelos respectivos órgãos.

de classe, a serem escolhidos por meio de assembleia es-
pecífica para tal fim, devidamente registrada em ata;

III - 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados for-
malmente pelos conselhos escolares, associações de pais e mestres
ou entidades similares, a serem escolhidos por meio de assembleia
específica para tal fim, devidamente registrada em ata;

IV - 02 (dois) representantes de outro segmento da socieda-
de civil, a ser escolhido por meio de assembleia específica para tal
fim, devidamente registrada em ata.

§ 1º Em caso de não existência de órgãos de classe, con-
forme estabelecido no inciso II deste artigo, deverão os professores
realizar reunião, convocada especificamente para esse fim, sendo de-
vidamente registrada em ata.

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente da
mesma categoria representada.

§ 3º O mandato do CAE será de 04 (quatro) anos, podendo
os membros ser reconduzidos por uma única vez.

§ 4º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é con-
siderado serviço público relevante e não será remunerado.

§ 5º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por
ato específico do chefe do Poder Executivo, observadas as disposi-
ções legais e previstas neste artigo, obrigando-se a Entidade Execu-
tora acatar todas as indicações dos segmentos representados.

§ 6° Após a nomeação dos membros do CAE, as substitui-
ções dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado;
III-pelo não comparecimento às sessões do CAE, sem justi-

ficativa: três sessões ou reuniões consecutivas ou cinco intercaladas;
IV - pelo descumprimento das disposições previstas neste

Regimento.
§ 7° Nas situações previstas no § 6° o segmento represen-

tado indicará novo membro para preenchimento do cargo, cumprido o
previsto no § 2º deste artigo e mantida a exigência de nomeação por
ato legal emanado do poder competente.

§ 8° No caso de substituição de conselheiro do CAE, na for-
ma do § 6°, o período do seu mandato será para completar o tempo
restante daquele que foi substituído.

§ 9º Uma vez que a Entidade Executora tem mais de 100
(cem) escolas do ensino fundamental, a composição do CAE poderá
de acordo com deliberação dos seus membros ter até 03 (três) vezes
o número de membros estipulado no caput deste artigo, obedecida à
proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo.

Art. 5º - Cumpre ao conselho, funcionar ininterruptamente,
assegurando ao Conselheiro, recesso por período não superior a 30
dias.

TÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO COM O CONSELHO

Art. 6° - Ao Município cabe, obrigatoriamente:
I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo de fiscalização e

de assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das
atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reu-
niões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;
c) transporte para deslocamento dos seus membros aos lo-

cais relativos ao exercício de sua competência, inclusive, para as reu-
niões ordinárias e extraordinárias do CAE;

d) disponibilidade de recursos humanos necessários às ativi-
dades de apoio, com vistas a desenvolver as suas atividades com
competência e efetividade;
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e) disponibilidade de recursos materiais em geral necessários
ao funcionamento do CAE;

II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os docu-
mentos e informações referentes à execução do PNAE em todas as
suas etapas, tais como: editais de licitação, extratos bancários, car-
dápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários
ao desempenho das atividades de sua competência.

Art. 7º - Recomenda-se a Entidade Executora que libere os
servidores públicos municipal quando estes forem exercer suas ativi-
dades no CAE.

TÍTULO IV

DA ESTRUTURA BÁSICA

Art.8° - A estrutura básica do CAE é a seguinte:
I - Presidência
II - Vice-Presidência
III - Secretaria Executiva

a) Assessoria técnica
b) Assessoria administrativa

§1º - O Presidente e respectivo Vice serão eleitos e desti-
tuídos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do CAE pre-
sentes em Assembleia Geral, especialmente convocados para tal fim.
Seus mandatos serão de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos uma
única vez.

§2° Em caso de vacância dos cargos de Presidente ou Vice-
Presidente, serão imediatamente eleitos novos membros para comple-
tar o período restante do respectivo mandato;

TÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I

Das Atribuições do Presidente

Art. 9º - São atribuições do Presidente:
I - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Conse-

lho;
II -convocar e presidir as reuniões do Conselho ou suspendê-

las, quando necessário, dando ciência aos membros, bem como dar
execução às suas decisões;

III - aprovar, organizar e resolver as pautas das reuniões;
IV - abrir, prorrogar, encerrar, determinar a verificação da pre-

sença e suspender as reuniões do Conselho;
V - determinar a leitura da ata e das comunicações recebi-

das;
VI - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os

demais membros do Conselho e as resoluções do CAE;
VII- colocar as matérias em discussão e votação e, anunciar

o resultado das votações, decidindo-as em caso de empate;
VIII-proclamar as decisões tomadas em cada reunião, assi-

nando e encaminhando as decisões do CAE às instituições pertinen-
tes e promover sua divulgação;

IX - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à
consideração dos membros do Conselho quando omisso no Regimen-
to;

X - designar relatores para o estudo preliminar dos assuntos
a serem discutidos nas reuniões, indicando entre os membros do
CAE, os conselheiros para executar tarefas específicas;

XI - assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e
seu expediente;

XII - agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos
com as autoridades com as quais deve ter relações;

XIII - representar socialmente o Conselho e delegar poderes
aos seus membros para que façam essa representação;

XIV- conhecer as justificativas de ausência dos membros do
Conselho e tomar as providências necessárias às substituições de
conselheiros em caso de desligamento;

XV - indicar membros para a realização de estudos, levan-
tamentos e emissão de pareceres necessários à consecução da fina-
lidade do CAE;

XVI - propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno
se julgadas necessárias.

CAPÍTULO II

Das Atribuições do Vice-Presidente

Art. 10º - Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimen-

to, com todos os direitos, deveres e vantagens inerentes ao exercício
da presidência;

II - assistir ao Presidente na forma do artigo 9º deste Re-
gimento;

Paragrafo único - Na ausência do Presidente e do Vice, as-
sume o conselheiro mais velho presente.

CAPÍTULO III

Dos Membros do Conselho

Art.11 - Compete aos membros do Conselho:
I - participar de todas as discussões e deliberações do Con-

selho, examinando as matérias submetidas a sua análise e emitir pa-
recer e relatórios necessários;

II-apresentar proposições, requerimentos, moções e questões
de ordem; sugerir normas e procedimentos necessários ao bom fun-
cionamento das atividades do CAE;

III - comparecer às reuniões na hora prefixada e nela votar,
justificando seu voto, quando for o caso.

IV - realizar estudos com vistas a fornecer subsídios às de-
cisões do CAE;

V- realizar fiscalização das atividades do PNAE executadas
pelo município; apresentar proposições; apreciar, emitir parecer e
apresentar resultado das atividades que lhe forem atribuídas.

VI-indicar pessoas físicas ou jurídicas que possam contribuir
para o esclarecimento das matérias ou desenvolvimento das ativida-
des do CAE;

VII - assinar e apresentar retificações ou impugnações às
atas, quando necessário;

VIII-tomar as providências necessárias convocando o seu res-
pectivo suplente no caso de seu impedimento;

IX-desenvolver outras atividades e relatar assuntos que lhes
forem atribuídos pelo presidente;

X - analisar e emitir parecer conclusivo na prestação de con-
tas ao FNDE.

Art. 12 - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de
comparecer, sem justificação, a 03 (três) reuniões consecutivas do
Conselho ou a 5 (cinco) alternadas.

Parágrafo único - O prazo para apresentar justificativa de
ausência é de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de reunião em que
se verificou o fato.

CAPÍTULO IV

Dos Serviços da Secretaria Executiva

Art.13 - A Secretaria Executiva, exercida por um Secretário
escolhido pelo Presidente do Conselho, compete o assessoramento
técnico e o apoio administrativo do Conselho.

Parágrafo Único - Para o cargo de Secretário Executivo de-
verá haver a escolha de um profissional da área de Educação.

Art.14 - Integram a Secretaria Executiva, a Assessoria Téc-
nica e o Serviço de Apoio Administrativo.

Art. 15 - Cabe ao Secretário Executivo:
I - superintender administrativamente os serviços da Secre-

taria da Assessoria Técnica;
II - secretariar as reuniões, auxiliando o Presidente e pres-

tando esclarecimentos e informações quando solicitados;
III - preparar as pautas das reuniões plenárias;
IV - determinar providências para instrução de processos e

encaminhá-los aos órgãos internos competentes;
V - elaborar relatórios das atividades do Conselho anualmen-

te ou sempre que solicitado pela Presidência;
VI - manter articulação com os órgãos técnicos administra-

tivos da Entidade Executora.
VII - expedir, receber e organizar a correspondência do órgão

e manter atualizado o arquivo e a documentação do mesmo;
VIII - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
IX - recolher as proposições apresentadas pelos membros do

Conselho;
X - desincumbir-se das demais atribuições inerentes à fun-

ção, cuidando do expediente do CAE;
XI - registrar a frequência dos membros do Conselho as reu-

niões;
XII - anotar resultados das votações e das proposições apre-

sentadas;
XIII - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reu-

niões, os convites e as comunicações;
XIV - providenciar diárias, transportes, para quem tem têm di-

reito por lei.
XV - levantar as informações que permitam ao CAE desen-

volver suas atividades;
XVI- exercer as demais competências que lhe sejam atribuí-

das pelo Presidente e Vice-Presidente.

CAPÍTULO V

Da Assessoria Técnica

Art.16 - À Assessoria Técnica compete assistência e asses-
soramento ao Secretário Executivo.

Parágrafo Único - O cargo de Assessor deverá ser ocupado
por profissional na área de Educação.

Art. 17 - São atribuições da Assessoria Técnica:
I - assessorar o Secretário, ao qual se acha subordinada ad-

ministrativamente, nas questões de natureza técnica;
II - realizar estudos e pesquisas necessárias ao embasamen-

to técnico e legal das decisões do Conselho;
III - assessorar aos Conselheiros;
IV - promover a instrução de processos indicando inclusive a

legislação ou jurisprudência aplicável à matéria em estudo;
V - desincumbirem-se das tarefas que lhe forem atribuídas

pelo Secretário e/ou demais membros do Conselho;
VI - realizar a revisão técnica e linguística dos pareceres e

deliberações antes de sua publicação;
VII - elaborar expediente de natureza administrativa.

CAPÍTULO VI

Do Serviço de Apoio Administrativo

Art.18 - Compete ao Serviço de Apoio Administrativo asse-
gurar as condições de apoio administrativo aos trabalhos do Conse-
lho, especialmente no que se refere a pessoal, orçamento, material,
patrimônio e Serviços Gerais, nestes compreendidos os trabalhos de
protocolo, arquivo, expediente, reprografia, limpeza e conservação,
transporte e comunicação em geral e outras atividades auxiliares.

Parágrafo único - O Secretário Executivo, não sendo mem-
bro titular do Conselho, poderá participar das discussões sem direito a
voto.

TÍTULO VI

DO FUNCIONAMENTO DO CAE

Capítulo I

Das Assembleias

Art.19 - As Assembleias do Conselho de Alimentação Escolar
serão realizadas normalmente na sede do CAE, podendo, entretanto,
por decisão de seu Presidente ou do Plenário, realizar-se em outro
local.

Art. 20 - As Assembleias serão:
I - ordinárias, mensal ou bimestralmente, em data previamen-

te definidas;
II - extraordinárias convocadas com antecedência mínima de

48 (quarenta e oito) horas pelo Presidente, ou mediante solicitações
de pelo menos um terço de seus membros efetivos;

Art. 21 - As Assembleias do Conselho serão realizadas com
a presença de pelo menos 1/4 (um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver
quorum suficiente, a Assembleia será realizada com qualquer número
de Conselheiros presentes.

§2º-As deliberações do CAE, observado o quorum estabele-
cido, serão tomadas pela maioria simples dos votos presentes à reu-

nião de seus membros, por intermédio de resoluções assinadas pelo
Presidente;

§3º-As reuniões e as resoluções do CAE serão objeto de am-
pla e sistemática divulgação.

Art. 22 - A convite do Presidente, por indicação de qualquer
membro, poderão tomar parte nas reuniões, com direito à voz, mas
sem voto, representantes dos órgãos federais, estaduais, municipais
bem como outras pessoas cuja audiência seja considerada útil para
fornecer esclarecimentos e informações.

CAPÍTULO II

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 23 - A ordem dos trabalhos será o seguinte:
I - leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;
II - expediente;
III - comunicação do Presidente;
IV - ordem do dia.
Parágrafo Único - A leitura da ata poderá ser dispensada

pelo plenário, quando seu teor já for previamente do conhecimento
dos membros do Conselho.

Art. 24 - O expediente se destina à leitura da correspondên-
cia recebida e de outros documentos.

Art. 25 - A ordem do dia corresponderá à discussão bem co-
mo à execução das atribuições do Conselho, conforme estabelecido
em Lei e neste Regimento.

CAPÍTULO III

Das Discussões

Art. 26 - Discussão é a fase dos trabalhos destinados aos
debates em plenário.

Art. 27 - As matérias apresentadas durante a ordem do dia
serão discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.

Parágrafo Único - Por deliberação do plenário, a matéria
apresentada na reunião poderá ser discutida e votada na reunião se-
guinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria
em debate.

Art. 28 - Durante as discussões, qualquer membro do Con-
selho poderá levantar questões de ordem que serão resolvidas con-
forme dispõe este Regimento ou normas expedidas pelo Presidente
do Conselho.

Parágrafo Único - O encaminhamento das questões de or-
dem não previstas neste Regimento será decidido conforme dispões o
inciso IX do artigo 9º deste Regimento.

Art. 29 - Encerrada a discussão, poderá ser concedida a pa-
lavra a cada membro do Conselho, pelo prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, para encaminhamento da votação.

Art.30 - Realizar-se-á uma reunião específica para aprecia-
ção da prestação de contas do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, apresentada por este município, com a participação
de , no mínimo 2/3( dois terços) dos conselheiros titulares.

CAPÍTULO IV

Das Votações

Art. 31 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida à
votação.

Art. 32 - As votações poderão ser simbólicas ou nominais.
§ 1º - A votação simbólica far-se-á conservando-se sentados

os membros do Conselho que aprovam e levantando-se os que de-
saprovam a proposição.

§ 2º - A votação simbólica será regra geral para as votações,
somente sendo abandonada por solicitação de qualquer membro,
aprovada pelo plenário.

§ 3º - A votação nominal será feita pela chamada dos pre-
sentes, devendo os membros do Conselho responder sim ou não,
conforme sejam favoráveis ou contrários à proposição.

Parágrafo Único - Havendo dúvida sobre o resultado, o Pre-
sidente do Conselho poderá pedir aos membros que se manifestem
novamente.

Art. 33 - As decisões do Conselho serão registradas em
ata.

CAPÍTULO V

Das Atas

Art. 34 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas
reuniões do Conselho.

§ 1º - As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras
ou emendas.

§ 2º - As atas devem ser redigidas em livro próprio, com as
páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho e numeradas tipogra-
ficamente.

§3º-As atas poderão ser digitadas e uma cópia anexada ao
livro próprio.

Art. 35 - As atas serão subscritas pelo Presidente do Con-
selho e pelos membros presentes à reunião.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 36 - As decisões do Conselho que criam despesas serão
executadas somente se houver recursos financeiros disponíveis.

Art. 37 - A aprovação e ou as modificações do regimento in-
terno do CAE, somente poderá ocorrer pelo voto de, no mínimo 2/3
(dois terços) dos conselheiros titulares.

Art. 38 - O CAE, observada a legislação vigente, estabele-
cerá normas complementares relativas as seu funcionamento e à or-
dem dos trabalhos.

Parágrafo Único: O regimento teve alteração nesta data, pa-
ra estar em conformidade com a legislação que regulamenta o Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação.

Art. 39 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação do presente Regimento Interno, serão solucionadas através de
uma reunião extraordinária com a presença de no mínimo 2/3( dois
terços) dos conselheiros titulares do CAE.

Art. 40 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de
sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2014.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

Id: 1797685

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0010/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-S. GOMES DA SILVA E CIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.585/11 - Auto nº 15.095/11 - Proc. Adm. nº
13107/11 - defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 DE JANEIRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0011/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ELENAIDE ANDRADE MACHADO
AUTO 1856 - 1890 - 1891

-CAROLINE PEREIRA PAES ALMEIDA
AUTO 1129

-HELIO RIBEIRO GOMES FILHO
AUTO 1881 - 1883 - 1884

-INTERCOR E INTERLAB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
AUTO 0900 - 1029 - 1236

-MIRANDA FERNANDES EMP. IMOB. LTDA - ME
AUTO 1864

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0012/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ALAIR EDSON PETRONILHA PESSANHA
AUTO 1079 - 1749

-CAMILLE AZEVEDO MEDEIROS
AUTO 1855

-CAROLINE PEREIRA PAES ALMEIDA
AUTO 1008 - 1128

-CLAÚDIO TAVARES
AUTO 1858
-ROSINETE PEREIRA VIANA NORONHA
AUTO 000002

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0013/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-E M S RANGEL
Proc. Fiscal nº 52.642/11 - Auto nº 15.307/11 - Proc.. Adm. nº
12588/11 - defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0014/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-S GOMES DA SILVA E CIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.586/11 - Auto nº 15.094/11 - Proc.. Adm. nº
11582/11 - defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0015/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDEN-
TE o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o
Processo Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazen-
da Municipal, foi recorrido de ofício à Junta de Recursos Fiscais.

-CAMPISLOJA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LT-
DA
Proc. Fiscal nº 46.938/06 - Auto nº 11.720/06 - P. Adm. nº 3720/06-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0016/2015

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Muni-
cipal, foi recorrido de ofício à Junta de Recursos Fiscais.

-QUISSILA ROSANE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO
Proc. Fiscal nº 44.693/04 - Auto nº 10.518/04 - P. Adm. nº 9906/06-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0017/2015

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Muni-
cipal, foi recorrido de ofício à Junta de Recursos Fiscais.

-QUISSILA ROSANE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO
Proc. Fiscal nº 44.652/04 - Auto nº 10.514/04 - P. Adm. nº 9911/06-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0018/2015

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Muni-
cipal, foi recorrido de ofício à Junta de Recursos Fiscais.

-QUISSILA ROSANE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO
Proc. Fiscal nº 44.691/04 - Auto nº 10.516/04 - P. Adm. nº 9910/06-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0019/2015

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Muni-
cipal, foi recorrido de ofício à Junta de Recursos Fiscais.

-QUISSILA ROSANE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO
Proc. Fiscal nº 44.694/04 - Auto nº 10.519/04 - P. Adm. nº 9908/06-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

Id: 1798161

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 032/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 032/2014, discriminada abaixo:
Objeto: Colocação de cobertura em quadra poliesportiva - Escola Mu-
nicipal 29 de Maio - Rua Visconde de Alvarenga, s/n° - Parque Leo-
poldina. Valor Estimado: R$ 207.517,00 (duzentos e sete mil e qui-
nhentos e dezessete reais).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
18 de março de 2015 às 9h (nove horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário das 9h às 12h30min e das 14h às
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17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e entrega de 02 (duas) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.

Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 033/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 033/2014, discriminada abaixo:
Objeto: colocação de Cobertura em quadra Poliesportiva - Escola Mu-
nicipal Alcebíades Schwartz - Rua Antônio Gomes dos Santos, s/n° -
Conselheiro Josino - Campos dos Goytacazes.
Valor Estimado: R$ 207.517,00 (duzentos e sete mil e quinhentos e
dezessete reais).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
18 de março de 2015 às 11h (onze horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e entrega de 02 (duas) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.

Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 034/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 034/2014, discriminada abaixo:
Objeto: Colocação de cobertura em quadra poliesportiva - Escola Mu-
nicipal Dr. Luís Sobral - Travessa Santo Elias, s/n° - Parque Jardim
Carioca.
Valor Estimado: R$ 207.517,00 (duzentos e sete mil e quinhentos e
dezessete reais).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
18 de março de 2015 às 15h (quinze horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e entrega de 02 (duas) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.

Comissão Permanente de Licitações

Id: 1798302

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 035/2014, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Contratação de leiloeiro público oficial para alienação de
bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Campos
dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de março de 2015, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2015.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1798303

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 03 de Março de 2015, às
19h, no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
Credenciamento da Cirurgia Bariátrica no HEAA;
Credenciamento de Procedimentos Endovasculares Extracar-

díacos no HEAA;
Credenciamento do Serviço de Assistência de Alta Comple-

xidade em Laboratório de Eletrofisiologia no HEAA.
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S;
4. Assuntos Gerais.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1796583

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO: 366/2013.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 041/2013.
PROCESSO: 2013.099.000465-2-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar, com forne-
cimento de material para FMS.
CONTRATADA: BIOMÉDICO CENTER LTDA.
VALOR TOTAL: R$1.440.000,00 (Hum milhão e quatrocentos e qua-
renta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 12 (doze) parcelas.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 16 de Dezembro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1797704

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRATO: 0224/2014.
FATO GERADOR: TOMADA DE PREÇO N º 001/2014 - FMS.
PROCESSO: N° 2014.099.000116-P-PR.
OBJETO: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro
para Elaboração de Projetos Executivos e complementares para re-
forma e ampliação do Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado.
CONTRATADA: TECHNISCHE ENGENHARIA E CONSULTORIA LT-
DA.
PRAZO DO ADITIVO: 90 (noventa) dias.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1°, II da Lei Federal n°. 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Campos dos Goytacazes, 20 dezembro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1797705

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO: 0224/2014.
FATO GERADOR: TOMADA DE PREÇO N º 001/2014 - FMS.
PROCESSO: N° 2014.099.000116-P-PR.
OBJETO: Prorrogação de execução contratual sem reflexo financeiro
para Elaboração de Projetos Executivos e complementares para re-
forma e ampliação do Pronto Socorro do Hospital Ferreira Machado.
CONTRATADA: TECHNISCHE ENGENHARIA E CONSULTORIA LT-
DA.
PRAZO DO CONTRATO: 90 (noventa) dias.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1°, II da Lei Federal n°. 8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Campos dos Goytacazes, 29 de Agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.)

Id: 1797706

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 003, AO CONTRATO 048/2013.
FATO GERADOR: PREGÃO PRESENCIAL 049/2012.
PROCESSO: 2012.099.000312-2-PR.
OBJETO: Prestação de serviço de monitoramento pessoal e radiação
ionizante pelo período de 12 meses.
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO
S/S LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 28.070,40 (Vinte e oito mil setenta reais e qua-
renta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 12(doze) parcelas.
PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1, inciso II, da Lei Federal
8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Campos dos Goytacazes, 04 de Fevereiro de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde Id: 1797707

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 06/03/2015 (sexta feira), as 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01-Aprovação das Atas anteriores;

02-Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2014-
2017;

03-Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de
Normas;

04-Apresentação de Parecer da Comissão de Orçamento e
Financiamento;

05-Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 25 de Fevereiro de 2015.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS Id: 1796848

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada no dia 27/02/2015 (sexta feira), as
9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

Apresentação, Discussão e Deliberação sobre os Processos
de Concessão das Subvenções referentes ao ano de 2015.

Campos dos Goytacazes, 24 de Fevereiro de 2015.

Maria José de Oliveira Porto
Presidente do CMAS

Id: 1796845

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO N° 0034/2015/SEC/CMCG

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0010/2015

Restringe prazo para prática de atos referentes a
concurso público no final do Mandato de cada
gestão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E S O L V E:

Art. 1º. - Fica proibida, reputando-se nulo de pleno direito,
qualquer ato administrativo realizado no âmbito de concurso público

RESOLUÇÃO NÚMERO 8.624 DE
26 DE FEVEREIRO DE 2015.

Cria o Conselho Diretor da EMUGLE e da TV Câ-
mara e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E
EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E S O L V E:

Art. 1° - Fica criado o Conselho Diretor da EMUGLE - Escola
Municipal de Gestão do Legislativo e da TV Câmara Campos, sem
ônus para a Edilidade.

Art. 2º - Compete ao Conselho Diretor a gestão estratégica
das atividades da EMUGLE e da TV Câmara, bem como a supervisão
das atividades dos servidores incumbidos de sua administração geral.

Art. 3º - O Conselho será presidido pelo Presidente da
C.M.C.G. que indicará entre seus pares, no exercício do mandato,
dois conselheiros para auxiliá-lo mediante Portaria.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de feve-
reiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1798167

para provimento de cargos, nos dois últimos quadrimestres o mandato
do ordenador de despesa, que dê ensejo a despesa que não possa
ser cumprida integralmente dentro do exercício, inclusive: publicação
do edital, realização de provas, divulgação de gabarito, publicação do
resultado, homologação do certame, convocação dos aprovados, entre
outros .

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF), proíbe “nos últimos dois quadrimestres do seu mandato,
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integral-
mente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este
efeito”;

Considerando que, a partir do julgamento do Recurso Ex-
traordinário n. 598.099 (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10.08.2011, em
regime de repercussão geral), os candidatos aprovados em concurso
público dentro do número de vagas passaram a ter direito subjetivo a
nomeação e não mais mera expectativa de direito, exceto na situação
excepcional menciona;

Considerando que, à luz deste posicionamento jurispruden-
cial, a homologação do concurso público impõe ao órgão despesa que
não será cumprida integralmente no exercício e para a qual se mostra
impraticável reservar disponibilidade de caixa para este efeito, portan-
to ilícita nos termos do art. 42 da LRF.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FI-
NAL

- Projeto de Resolução n° 0010/2015 - Restringe
prazo para prática de atos referentes a concurso
público no final do Mandato de cada gestão.

Autor do Projeto: MESA EXECUTIVA

P A R E C E R Nº 009/2015

Trata-se da análise do Projeto de Resolução n° 0010/2015 -
Restringe prazo para prática de atos referentes a concurso público no
final do Mandato de cada gestão.

A Resolução em tela não contraria o que dispõe o Regimento
Interno nem a Lei Orgânica do Município. No aspecto constitucional,
sem contrariedade.

Sendo assim, esta Comissão opina favorável, devendo a pre-
sente proposição ser encaminhada para sua discussão e votação em
Plenário.

Sala da Assessoria de Plenário e Comissões, 25 de fevereiro
de 2015.

(a) MAURO JOSÉ DA SILVA
Presidente

(a) CARLOS ALBERTO MARQUES NOGUEIRA

(a) MARIA CECÍLIA LYSANDRO DE ALBERNAZ GOMES

Id: 1798166


